
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 25 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/7  

 
José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 

 

Torna público que: 
 
Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 
sua Reunião Ordinária realizada no dia 16 de março de 2023, na Sala de Sessões dos Paços do Município, tomou 
as deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos:  ------------------------------------------------  
Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Hasta Pública de Viaturas Usadas – 2023 – Proposta; ----------------------------------------------------------------------------  
1.4 Bruno Miguel Guerra Moital Neves – Renovação do contrato de arrendamento de habitação sita em Rogil; -----  
1.5 Ana Paula Rosa Marreiros de Novais – Informação acerca da disponibilidade de arrendamento de moradia sita 
em Rogil; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.6 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.6.1 Banco Alimentar Contra a Fome Algarve – Pedido de apoio; -----------------------------------------------------------------  
1.6.2 Secretaria de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território – Início de funções da nova 
Diretora Geral das Autarquias Locais – Apresentação de cumprimentos; --------------------------------------------------------  
1.7 ÁGUAS E SANEAMENTO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.7.1 Ian Stewart Attfield – rotura no sistema de abastecimento de água – Vale da Telha Setor J – Lote 138 – Mês 
de dezembro; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.7.2 Ian Stewart Attfield – rotura no sistema de abastecimento de água – Vale da Telha Setor J – Lote 138 – Mês 
de janeiro; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Tânia Correia de Jesus – Pedido de certidão de destaque de um prédio sito em Picão – Aljezur; ---------------------  
1.2 Sandra Correia de Faria Pais – Pedido de certidão de compropriedade de um prédio denominado Almarjão – 
Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 António José Afonso Marreiros – Pedido de certidão de compropriedade de prédios sitos em Vale  
do Poço – Bordeira e Samouqueira – Rogil; ----------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4 Izabel de Jesus Serrão – Pedido de certidão de compropriedade de um prédio sito em Medronheira – 
Odeceixe;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Títulos de Exploração – Quiosques da Praia de Odeceixe – Prorrogação de prazos; --------------------------------------  
2. CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 ACTA – A Companhia de Teatro do Algarve – Proposta de Protocolo; --------------------------------------------------------  
3. ASSOCIATIVISMO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



3.1 Juventude Clube Aljezurense – Pedido de apoio para atleta federado de motocross; -----------------------------------  
3.2 Clube de Instrução e Recreio Rogilense – Pedido de apoio para aquisição de carrinha; ---------------------------------  
4. AQUISIÇÃO DE ARTIGOS PARA OFERTAS DO MUNICÍPIO ------------------------------------------------------------------------  
4.1 Aquisição de material promocional; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Pelos Senhores Vereadores (a) Fátima Lopes e Ricardo 
Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, foram apresentadas as seguintes questões: -----------------------  
Em anterior reunião de Câmara do dia 02.03.23, foi aprovada a isenção de pagamento de mensalidade nas 
Piscinas Municipais até ao mês de agosto do presente ano, nomeadamente para as entradas Livres, no entanto 
suscita-nos a dúvida de quem paga o Seguro desportivo obrigatório, dado que costumava ser o utente a 
promover esse pagamento no ato da inscrição do utente! Caso se dê um acidente, quem assegura essa 
responsabilidade? -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA: ----------------------------------------------------  
“Pelo Senhor Presidente da Câmara foram prestadas as seguintes informações --------------------------------------------  
Foram enviadas comunicações às várias entidades Regionais, CCDR, ICNF, APA/ARH, DRAP, GNR Distrital, DRSEF e 
SIS, assim como aos Ministérios da Coesão Territorial, Administração Interna e Ambiente e da Acão Climática, 
sobre matéria de Ordenamento do Espaço Rural e urgente fiscalização. A missiva alerta e apelando à necessidade 
de reforço e atuação conjunta de mais fiscalização no território, com as várias entidades com competência em 
matéria de ordenamento do território. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara de Aljezur e de Monchique, apresentaram proposta de alteração do Decreto-Lei 82/2021, de 13 de 
outubro, ao Senhor Secretario de Estado da Floresta Eng.º Paulo Catarino, no passado dia 9 em Faro, numa 
reunião na CCDR Algarve. Esta proposta de alteração, vem no seguimento de várias posições e reuniões, com os 
vários governantes, ligados aos vários Ministérios, nomeadamente junto ao Senhor Ministro do Ambiente e da 
Senhora Ministra da Coesão, assim como o Senhor Ministro da Administração Interna. Assim foi entregue em 
mão, a este membro do Governo, e ao Presidente do ICNF, ao Presidente da CCDR Algarve. Ainda neste dia, 
reunimos, com este Secretario de Estado, sobre a matéria da Zonas Especiais de Conservação, onde 
manifestamos a preocupação sobre este diploma, ficou acordado a realização de reunião após a avaliação dos 
contributos dados na discussão pública. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Foi assinado o auto de consignação para se iniciar a obra da Ecovia do Litoral Sudoeste no Concelho de Aljezur. Foi 
assinado o auto de consignação da obra em causa, no passado dia 13 de março, numa intervenção de cerca de 60 
Km de Odeceixe à Carrapateira, pelo valor de 615 mil euros mais IVA e um prazo de execução de 240 dias. Esta 
empreitada que tem financiamento do CRESC 2020, no valor de cerca de 336 mil euros e de 202 mil euros do 
Turismo de Portugal, vai exigir de fundos próprios da Autarquia o valor de cerca de 70 mil euros. Esta 
infraestrutura que irá ligar Odeceixe à Carrapateira, começou a ser desenhada no âmbito da POLIS, e depois de 
várias situações e contratempos na elaboração do projeto, vem agora dar-se início a uma obra de extrema 
importância para o concelho e a região. Assim avança mais uma obra de extrema importância, dando corpo à 
estratégia de mobilidade e de usufruto de uma das mais belas zonas do nosso país. -----------------------------------------   
Ficou deserto o concurso público para fornecimento contínuo de emulsão betuminosa a granel, para o ano de 
2023. Ficando o mesmo deserto, o que obrigará a novo procedimento, que levara a atrasos nos trabalhos na rede 
viária. A situação de manutenção e de garantir preços esta muito difícil, levando as empresas não responderem 
aos concursos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Foi apresentada a seguinte legislação, da qual a Câmara tomou conhecimento:   
PORTARIA N.º 54/2023 – Diário da República n.º 40/2023, Série I de 2023-02-24, Finanças, Economia e Mar e 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Estabelece a atualização extraordinária do preço dos contratos de 
aquisição de serviços com duração plurianual. ------------------------------------------------------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 16/2023 – Diário da República n.º 41/2023, Série I de 2023-02-27, Presidência do Conselho de 
Ministros, Concretiza o processo de descentralização de competências para os municípios e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA N.º 54-R/2023 – Diário da República n.º 42/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-02-28, Economia e 
Mar, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ambiente e Ação Climática e Infraestruturas, Procede à segunda 
alteração da Portaria n.º 7/2022, de 4 de janeiro, que regulamenta as condições de publicidade dos horários de 
trabalho e a forma de registo dos respetivos tempos de trabalho. ----------------------------------------------------------------  



DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO N.º 7-A/2023 – Diário da República n.º 47/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-
03-07, Presidência do Conselho de Ministros - Secretária-Geral, Retifica o Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de 
fevereiro, que procede à reforma e simplificação dos licenciamentos ambientais. --------------------------------------------  
PORTARIA N.º 55/2023 – Diário da República n.º 43/2023, Série I de 2023-03-01, Finanças e Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, Aprova a regulamentação do Complemento Garantia para a Infância. --------------  
PORTARIA N.º 74-A/2023 – Diário da República n.º 47/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-03-07, 
Administração Interna, Finanças, Economia e Mar, Ambiente e Ação Climática, Infraestruturas e Agricultura E 
Alimentação, Determina as categorias de contratos públicos de aquisição de serviços a que é aplicável o regime 
excecional e temporário no âmbito do aumento dos preços com impacto em contratos públicos. -----------------------  
PORTARIA N.º 75/2023 – Diário da República n.º 50/2023, Série I de 2023-03-10, Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, Procede à segunda alteração à Portaria n.º 198/2022, de 27 de julho, que regulamenta as 
condições específicas de concretização da medida da gratuitidade das creches e creches familiares. -------------------  
UM PONTO TRÊS – HASTA PÚBLICA DE VIATURAS USADAS – 2023 – PROPOSTA: - Pelo Senhor Vereador António 
Carvalho, foi apresentada a Proposta número 11/2023, que a seguir se transcreve:  -----------------------------------------  
“PROPOSTA  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
HASTA PÚBLICA NÚMERO 11/2023 – Hasta Pública de viaturas usadas e de viaturas em estado de sucata/2023   
1. Entidade alienante --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Município de Aljezur, com sede na Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-051 - Aljezur, com o número de identificação 
de pessoa coletiva 505932512 e com o telefone 282990010.  ----------------------------------------------------------------------  
2. Objeto  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Constitui objeto da presente Hasta Pública, a alienação de viaturas/máquina usadas e de viaturas em estado de 
sucata que não se encontram ao serviço pelos seguintes motivos: ----------------------------------------------------------------  
a) A viatura MAN com a matrícula 76-89-ZG, não efetua transporte escolares em virtude de ter atingindo a idade 
limite por lei de 16 anos. Propõe-se o preço base de licitação 3.000,00€ (três mil euros);  ----------------------------------  
b) A viatura Nissan Navarra com a matrícula 08-10-VQ, que se encontra com problemas no motor, centralina e 
suspensão, além de apresentar grande desgaste no interior e chapa. Propõe-se o preço base de licitação 
3.500,00€ (três mil e quinhentos euros);  -------------------------------------------------------------------------------------------------  
c) A máquina Guterh 93-P/230 limpeza de praias, que se encontra inoperacional para o desempenho das suas 
funções e o custo de reparação é demasiado elevado. Propõe-se o preço base de licitação de 350,00€ (trezentos e 
cinquenta euros);  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
d) O ciclomotor Famel Zundapp com a matrícula 73-FC-43, encontra-se com problemas de motor e sem roda 
dianteira. Propõe-se o preço base de licitação de 100,00€ (cem euros).  --------------------------------------------------------  
e) As viaturas Renault Trafic com a matrícula XJ-20-94, Ford Fiesta com a matrícula 45-37-HS, Hyundai Lantra com 
a matrícula 47-16-QU e Renault Clio com a matrícula 50-52-FO, adquiridas por ocupação abusiva na via pública e 
que se encontram no estado de sucata. Propõe-se o preço base de licitação das quatro viaturas em estado de 
sucata de 200,00€ (duzentos euros). -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3 – Local e horário para o Ato Público  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
O ato público realizar-se-á no dia 29 de março de 2023, pelas 10:30h, junto aos Armazéns Municipais, sito na Rua 
da Cooperativa – Igreja Nova, Aljezur.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
4 – Esclarecimentos/agendamentos de visita  ------------------------------------------------------------------------------------------  
Os interessados podem requerer uma visita aos locais onde se encontram depositados os bens, para efeitos de 
verificação dos mesmos, por via de contacto com o Serviço de Património, mediante marcação prévia através do 
telefone 282243310 ou 282240509, durante o horário de expediente do Município (dias uteis das 09:00h às 
15:30h). A visita a requerer nos termos do ponto anterior, mediante disponibilidade dos serviços, pode ser 
realizada até ao dia anterior ao da sessão da hasta pública. -------------------------------------------------------------------------  
5 – Caraterísticas dos lotes a arrematar  -------------------------------------------------------------------------------------------------  
O ato público de arrematação será feito de acordo com o seguinte:  -------------------------------------------------------------  
LOTE UM  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: viatura  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Ano – 2004 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – 76-89-ZG  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – MAN ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – 18.410 HOCL E3 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Pesado de Passageiros ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Preço base de licitação – três mil euros  --------------------------------------------------------------------------------------------------  



LOTE DOIS  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: viatura  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Ano – 2003 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – 08-10-VQ  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – Nissan ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – Navarra -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Ligeiro------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Preço base de licitação – três mil e quinhentos euros  --------------------------------------------------------------------------------  
LOTE TRÊS  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: máquina  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Ano – 2010 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – Sem Matrícula -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Marca – Guterh ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – 93-P/230 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Preço base de licitação – trezentos e cinquenta euros --------------------------------------------------------------------------------  
LOTE QUATRO  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: viatura  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Ano – 1998 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – 73-FC-43  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – Famel -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – Zundapp ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Ciclomotor ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Preço base de licitação – cem euros -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
LOTE CINCO  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: sucata  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – XJ-20-94  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – Renault  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – Trafic  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Ligeiro de passageiros ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: sucata  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – 45-37-HS --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – Ford  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – Fiesta  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Ligeiro de passageiros ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: sucata  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – 47-16-QU  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – Hyundai  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – Lantra  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Ligeiro de passageiros ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estado: sucata  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Matrícula – 50-52-FO  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Marca – Renault  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Modelo – Clio  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Categoria – Ligeiro de passageiros ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Preço base de licitação – duzentos euros ------------------------------------------------------------------------------------------------  
6 – Condições de admissão à Hasta Pública  --------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Apenas se podem habilitar ao lote 1, 2, 3, 4 e 5 do presente ato publico, na qualidade de proponentes, em 
nome individual ou coletivo legalmente constituídos e habilitados, nos mesmos termos, com poderes bastantes 
para arrematar;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) Todos habilitados devem comparecer no local devidamente identificados ou fazerem-se representar por 
procurador devidamente habilitado para o efeito.  ------------------------------------------------------------------------------------  
7 – Critérios do Ato Público  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Após início do ato, os interessados poderão licitar verbalmente, cada lote, sendo o valor mínimo de licitação 
para cada lote de 10,00€;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) O lote será arrematado a quem oferecer maior lanço; ----------------------------------------------------------------------------   



c) Após arrematação do lote 1, 2, e 4, e entrega do valor total licitado, será entregue ao adquirente o livrete, 
registo de propriedade da viatura e requerimento de registo automóvel para que possam proceder à alteração de 
propriedade da viatura.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
d) Após arrematação do lote 3 e entrega do valor total licitado, poderá proceder ao levantamento da viatura.  -----  
e) Após arrematação do lote 5, e entrega do valor total licitado, será entregue ao adquirente as certidões 
respeitantes a cada veículo em estado de sucata para proceder ao abate dos mesmos.  ------------------------------------  
f) Os arrematantes dispõem de 5 dias após a arrematação dos bens, para apresentar os documentos 
comprovativos de que se encontram em situação regularizada perante o estado Português em sede de 
contribuições e impostos, bem como relativamente à situação contributiva para com a segurança social;  ------------  
g) A não apresentação dos documentos supramencionados implica a revogação da arrematação bem como a 
perda das importâncias já pagas;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
h) Não serão admitidas quaisquer reclamações sobre o estado dos bens e eventuais defeitos. ---------------------------  
8 – Prazos de pagamento  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) O arrematante dispõe de 24h, após o ato público, para entregar 50% do valor licitado, e o remanescente 
deverá ser pago nos 10 dias uteis subsequentes à data de homologação da ata de arrematação para o lote;  --------  
b) O pagamento será efetuado na Tesouraria da Câmara Municipal de Aljezur.  -----------------------------------------------  
9 – Modo de levantamento dos bens  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Para o lote 1, 2 e 4, o adquirente deverá levantar a viatura usada nos 10 dias úteis subsequentes à data de 
homologação da ata de arrematação, após efetuado o total pagamento correspondente ao lote e apresentação 
de documento comprovativo de entrega de declaração de registo de propriedade nos Serviços de Registo 
Automóvel.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) Para o lote 3 e 5, após apresentação do valor total pago, o adquirente poderá efetuar o levantamento do bem, 
sendo que para o lote 5 deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias úteis, após o levantamento dos bens, o 
documento de certificado de destruição das mesmas pelas entidades competentes.  ---------------------------------------  
c) O não cumprimento das condições de aquisição, implica para o adquirente a perda de quaisquer direitos sobre 
o bem, bem como das importâncias já pagas;  ------------------------------------------------------------------------------------------  
d) O aquirente dos bens deverá possuir mão-de-obra e viaturas de recolha e transporte dos bens adquiridos do 
local atual até ao seu destino final;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
e) Cabe ao adquirente dos bens a responsabilidade de descaracterizar devidamente as viaturas, sendo condição 
necessária para levantamento da mesma.”  ---------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------   
UM PONTO QUATRO – BRUNO MIGUEL GUERRA MOITAL NEVES – RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO SITA EM ROGIL: - No seguimento da deliberação tomada em Reunião do 
Executivo, realizada em 02 de fevereiro de 2023, foi presente o email registado no sistema informático MGD sob 
o número 2780, em 27 de fevereiro de 2023, de Bruno Miguel Guerra Moital Neves, em que informa que aceita 
renovar o contrato de arrendamento, para a sua habitação sito na Rua Professora Ema Vieira Alvernaz, Lote 6, 
fração C número 25, em Rogil, freguesia de Rogil e concelho de Aljezur, pelo valor de mil e trezentos euros 
mensais.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, não aceitar a proposta apresentada e consequentemente não renovar o 
contrato de arrendamento.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
UM PONTO CINCO – ANA PAULA ROSA MARREIROS DE NOVAIS – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE 
DE ARRENDAMENTO DE MORADIA SITA EM ROGIL: - Foram presentes as comunicações remetidas por email e 
registadas no sistema informático MGD sob os números 2054 e 3682 em 10 de fevereiro e 14 de março de 2023, 
respetivamente, em que Ana Paula Rosa Marreiros de Novais, proprietária de uma habitação, sita na Avenida 16 
de junho, número 65, em Rogil, em que informa que a referida habitação encontra-se disponível para 
arrendamento, pelo valor mensal de novecentos e cinquenta euros. -------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar o valor proposto de novecentos e cinquenta euros, mensais, para 
arrendamento da habitação, sito na Avenida 16 de junho, número 65, em Rogil, bem como celebrar o respetivo 
contrato de arrendamento, pelo período de um ano. ---------------------------------------------------------------------------------  
Declaração de Voto dos Senhores Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer ------------------------------  
“Concordamos com a aceitação da habitação, contando que seja atribuída à instalação do Médico, que se 
encontra a exercer funções na Unidade do Centro de Saúde de Aljezur, dado que se pretende minimizar a 
especulação de valores de renda apresentada em anterior situação contratual de habitação. Por esse motivo os 
vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores- RENASCER, votam a favor, até que se promova melhor solução 



definitiva como já reiteradamente foi sugerido, com o início imediato dos procedimentos para a Edificação de 
Habitação Municipal.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SEIS – CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SEIS PONTO UM – BANCO ALIMENTAR CONTRA A FOME ALGARVE – PEDIDO DE APOIO: - Foi 
apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 2128, em 13 de fevereiro de 2023, do 
Banco Alimentar Contra a Fome do Algarve, em que enviam o Balanço da Atividade de 2022. ----------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SEIS PONTO DOIS – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO – INÍCIO DE FUNÇÕES DA NOVA DIRETORA GERAL DAS AUTARQUIAS LOCAIS – APRESENTAÇÃO DE 
CUMPRIMENTOS: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 3415, em 09 de 
março de 2023, da Secretaria de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território, comunicando que 
no dia 06 de março do corrente ano, inicio funções a nova Direção da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), 
a qual terá como Diretora-Geral a Dra. Paula Costa, e como Subdiretor-Geral o Dr. Joaquim Muxagata. ---------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SETE – ÁGUAS E SANEAMENTO --------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SETE PONTO UM – IAN STEWART ATTFIELD – ROTURA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – 
VALE DA TELHA SETOR J – LOTE 138 – MÊS DE DEZEMBRO: - Foi apresentado o requerimento de Ian Stewart 
Attfield, registado no sistema informático MGD sob o número 1749, em 06 de fevereiro de 2023, solicitando que 
lhe seja aplicada a tarifa de oitenta e cinco cêntimos por metro cúbico, referente ao consumo de água do mês de 
dezembro de 2022, por motivo de rotura no sistema privado de abastecimento de água.  ---------------------------------  
Face ao teor constante na informação número 3359, datada de 07 de março do corrente ano, da Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos – Seção de Águas e Atendimento Geral, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, restituir o montante total de oitenta e sete euros e trinta e seis cêntimos, sendo o valor de setenta 
e quatro euros e quarenta e seis cêntimos referente a consumo de água; de IVA, quatro euros e quarenta e sete 
cêntimos, e de resíduos sólidos variável, oito euros e quarenta e três cêntimos, referente ao processamento do 
mês de dezembro de 2022, nos termos do n.º 5, do Artigo 64.º e n.º 5, do artigo 66.º, da Tabela de Taxas e 
Licenças do Município de Aljezur.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SETE PONTO DOIS – IAN STEWART ATTFIELD – ROTURA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
– VALE DA TELHA SETOR J – LOTE 138 – MÊS DE JANEIRO: - Foi apresentado o requerimento de Ian Stewart 
Attfield, registado no sistema informático MGD sob o número 1764, em 06 de fevereiro de 2023, solicitando que 
lhe seja aplicada a tarifa de oitenta e cinco cêntimos por metro cúbico, referente ao consumo de água do mês de 
janeiro de 2023, por motivo de rotura no sistema privado de abastecimento de água.  -------------------------------------  
Face ao teor constante na informação número 3369, datada de 07 de março do corrente ano, da Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos – Seção de Águas e Atendimento Geral, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, restituir o montante total de setecentos e treze euros e noventa e seis cêntimos, sendo o valor de 
seiscentos e trinta e nove euros e noventa e sete cêntimos referente a consumo de água; de IVA, trinta e oito 
euros e quarenta cêntimos, e de resíduos sólidos variável, trinta e cinco euros e cinquenta e nove cêntimos, 
referente ao processamento do mês janeiro de 2023, nos termos do n.º 5, do Artigo 64.º e n.º 5, do artigo 66.º, 
da Tabela de Taxas e Licenças do Município de Aljezur.  ------------------------------------------------------------------------------   
DOIS – GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 15 de 
março de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um saldo 
de cinco milhões trezentos e sessenta e oito mil cento e trinta e cinco euros e catorze cêntimos, e em Operações 
não Orçamentais, um saldo de setenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e três euros e vinte e cinco cêntimos.  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – TÂNIA CORREIA DE JESUS – PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE DE UM PRÉDIO SITO EM 
PICÃO – ALJEZUR: - Foi presente o requerimento datado de 07 de dezembro do ano transato, de Tânia Correia de 
Jesus, na qualidade de procuradora de Laura Maria Palm e Tobias Egerer, vem requerer que lhe seja emitida 
certidão onde conste o parecer da Câmara Municipal sobre o destaque de uma parcela de terreno, de um prédio 
com a área total de 1750,00m2, sito em Picão de Cima, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 8272, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número sete mil 
quatrocentos e dezasseis, do qual são comproprietários, conforme a seguir se indica:  -------------------------------------  
Parcela a Destacar: Com uma área de 711,50m2, localiza-se integralmente no referido espaço urbano.  ---------------  



Parcela Restante: Com uma área de 1038,50m2 localiza-se no referido espaço urbano.  ------------------------------------   
As duas parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamentos públicos.  ------------------------------------------  
Face ao teor constante na informação número 2644/2023/FA, datada de 20 de fevereiro do corrente ano, da 
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística e, na qual se conclui que a pretensão está conforme o previsto 
no número 4, do artigo 6º., do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, emitir certidão onde conste o parecer favorável ao respetivo destaque, devendo ser 
inscrito no registo predial, as parcelas resultantes do destaque, o ónus previsto nos números 6, 7 e 8 do artigo 6º. 
do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação (proibição de novo destaque pelo prazo 
de dez anos). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS – SANDRA CORREIA DE FARIA PAIS – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE DE UM 
PRÉDIO DENOMINADO ALMARJÃO – ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento registado no sistema 
informático MGD sob o número 582, em 13 de janeiro do corrente ano, de Sandra Correia de Faria Pais, vem 
solicitar nos termos do disposto no número 1, do artigo 54º. da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei número 70/2015 de 16 de julho, solicitar que lhe seja emitida certidão onde 
conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à constituição em compropriedade do Prédio Rústico, 
denominado “Almarjão, sito em denominado “Almarjão”, na freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz 
predial  rústica sob o artigo 1 da secção AC,  descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 
quatro mil oitocentos e quarenta e sete, da freguesia e concelho de Aljezur, a favor de Lara Margot Van Uchelen e 
Théo Deluz, na proporção de ½ para cada um dos adquirentes.  -------------------------------------------------------------------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido da requerente e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do Prédio Rústico, denominado “Almarjão, sito em 
denominado “Almarjão”, da freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1 da 
secção AC e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número quatro mil oitocentos e 
quarenta e sete, da freguesia e concelho de Aljezur, porquanto o mesmo não põe em causa os interesses públicos 
que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar.  ----------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS – ANTÓNIO JOSÉ AFONSO MARREIROS – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE DE 
PRÉDIOS SITOS EM VALE DO POÇO – BORDEIRA E SAMOUQUEIRA – ROGIL: - Foi presentado o requerimento de 
António José Afonso Marreiros, em representação dos herdeiros de José Matias dos Reis e proprietários dos 
seguintes prédios: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. Prédio rústico, sito em Vale do Poço, freguesia da Bordeira, concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial 
rústica sob o artigo 3, da secção B e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 
oitocentos e noventa e um, da freguesia de Bordeira;  -------------------------------------------------------------------------------  
2. Prédio rústico, sito em Samouqueira, ainda inscrito na matriz da freguesia de Aljezur, sob o artigo 62 da secção 
G-G1-G2, o qual faz parte da freguesia do Rogil, concelho de Aljezur e descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Aljezur sob o número quatro mil oitocentos e vinte e cinco, da freguesia de Aljezur; ------------------------------------  
3. Prédio rústico, sito em Samouqueira, ainda inscrito na matriz da freguesia de Aljezur, sob o artigo 38 da secção 
G-G1-G2, o qual faz parte da freguesia do Rogil, concelho de Aljezur e descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Aljezur sob o número quatro mil oitocentos e vinte e seis, da freguesia de Aljezur. --------------------------------------  
Vem nos termos do número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, solicitar que lhe seja emitida certidão onde conste que o 
Município não vê inconveniente na constituição de compropriedade referente aos prédios acima identificados, 
uma vez que pretendem partilha-los o que resultará na constituição de compropriedade na proporção de ½ a 
favor de António José Afonso Marreiros e Maria Custódia da Silva Marreiros Roma.   ---------------------------------------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável aos pedidos e onde conste que este Município não vê inconveniente na 
constituição da compropriedade, do prédio rústico, sito em Vale do Poço, freguesia da Bordeira, concelho de 
Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 3, da secção B e descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Aljezur sob o número oitocentos e noventa e um, da freguesia de Bordeira, Prédio rústico, sito em 
Samouqueira, ainda inscrito na matriz da freguesia de Aljezur, sob o artigo 62 da secção G-G1-G2, o qual faz parte 
da freguesia do Rogil, concelho de Aljezur e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 
quatro mil oitocentos e vinte e cinco, da freguesia de Aljezur e do prédio rústico, sito em Samouqueira, ainda 
inscrito na matriz da freguesia de Aljezur, sob o artigo 38 da secção G-G1-G2, o qual faz parte da freguesia do 
Rogil, concelho de Aljezur e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número quatro mil 



oitocentos e vinte e seis, da freguesia de Aljezur, porquanto o mesmo não põe em causa os interesses públicos 
que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. -----------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO – IZABEL DE JESUS SERRÃO – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE DE UM PRÉDIO 
SITO EM MEDRONHEIRA – ODECEIXE: - Foi apresentado o requerimento registado no sistema informático MGD 
sob o número 17661 em 22 de dezembro do ano transato, de Izabel de Jesus Serrão, Rosa Maria Serrão 
Craveirinha, Emídio António Serrão Craveirinha da Costa, Hélder Duarte de Oliveira e Patrícia Filipa Florindo da 
Costa Craveirinha, vêm solicitar nos termos do disposto no número 1, do artigo 54º. da Lei número 91/95, de 02 
de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei número 70/2015 de 16 de julho, solicitar que lhe seja 
emitida certidão onde conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à constituição em 
compropriedade do Prédio Rústico,  sito em Medronheira, freguesia de Odeceixe, concelho de Aljezur,  inscrito na 
matriz predial  rústica sob o artigo 52 da secção P,  e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o 
número mil duzentos e cinquenta, da freguesia de Odeceixe, a favor de Lottie de Bruijn e Arthur Jules da Costa, na 
proporção de ½ para cada um dos adquirentes.  ---------------------------------------------------------------------------------------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido dos requerentes e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do prédio rústico, sito em Medronheira, freguesia de Odeceixe, 
concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 52 da secção P e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Aljezur sob o número mil duzentos e cinquenta, da freguesia de Odeceixe, porquanto o mesmo 
não põe em causa os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de 
setembro, com as alterações introduzidas pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar.  ---------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – TÍTULOS DE EXPLORAÇÃO – QUIOSQUES DA PRAIA DE ODECEIXE – PRORROGAÇÃO DE 
PRAZOS: - Com base no parecer jurídico registado no sistema informático MGD sob o número 3766, em 15 de 
março de 2023, a Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra dos senhores Vereadores (a) Fátima Lopes 
e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, prorrogar por mais um ano os atuais títulos emitidos 
para o Domínio Público – Praia de Odeceixe. --------------------------------------------------------------------------------------------  
Declaração de Voto dos Senhores Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer ------------------------------  
“A concessão de exploração e a atribuição do referido quiosque, findou o seu prazo no passado ano de 2021, 
assim foi informado pelo atual executivo em permanência quando questionado relativamente a este assunto. -----  
O executivo em permanência, igualmente esclareceu que por razões da aproximação das eleições e também por 
ainda estar vigente período afeto à pandemia - COVID, não promoveu o devido acautelamento necessário para 
dar continuidade ao novo procedimento de concurso em 2022. -------------------------------------------------------------------  
No entanto, foi aprovado pela maioria a extensão de novo prazo da referida exploração do quiosque e procedeu 
de seguida ao início do Procedimento de Concurso de Exploração do Quiosque da Praia de Odeceixe, o qual 
presentemente se desconhece o seu devido andamento, e ao qual, já havíamos marcado a posição de voto 
contra, dado não vermos reunidos fatores de transparência na condução do processo em si. -----------------------------  
Porém se já se havia iniciado proposta de concurso de exploração do espaço em questão, não fará muito sentido 
propor-se agora nova extensão de prazo, quando o título de exploração considerando a invalidade do título em si. 
Por não vermos reunidos princípios de transparência em nenhum dos tramites deste processo, os Vereadores do 
Grupo de Cidadãos Eleitores- RENASCER, votam contra.” ----------------------------------------------------------------------------  
DOIS – CULTURA --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – ACTA – A COMPANHIA DE TEATRO DO ALGARVE – PROPOSTA DE PROTOCOLO: - Foi 
apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 2401, em 17 de fevereiro de 2023, da 
ACTA – A Companhia de Teatro do Algarve, enviando Plano de Intervenção para o Município, relativamente às 
propostas de Atividades para o ano 2023 e 2024. --------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprofundar a proposta junto da ACTA e do 
Agrupamento de Escolas Professora Piedade Matoso, Aljezur. ---------------------------------------------------------------------  
TRÊS – ASSOCIATIVISMO ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – JUVENTUDE CLUBE ALJEZURENSE – PEDIDO DE APOIO PARA ATLETA FEDERADO DE 
MOTOCROSS: - Foi apresentado o ofício número 5/2023, remetido por e-mail e registado no sistema informático 
MGD sob o número 1392, em 30 de janeiro de 2023, do Juventude Clube Aljezurense, em que solicita um apoio 



financeiro, destinado a apoiar o jovem David Fernandes, a participar em campeonatos regionais e nacionais de 
motocross, anexando os calendários das corridas a realizar no corrente ano.  -------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a candidatura fora de prazo e remeter à Comissão para análise. -----  
TRÊS PONTO DOIS – CLUBE DE INSTRUÇÃO E RECREIO ROGILENSE – PEDIDO DE APOIO PARA AQUISIÇÃO DE 
CARRINHA: - Foi apresentado o ofício número 4/2023, enviado por email e registado no sistema informático MGD 
sob o número 2914, em 01 de março de 2023, do Clube Instrução e Recreio Rogilense, em que solicita um apoio 
financeiro destinado à aquisição de uma viatura de nove lugares para as deslocações às competições de Petanca, 
em virtude da viatura do Clube se encontrar em mau estado não permitindo as deslocações. ----------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a candidatura fora de prazo e remeter à Comissão para análise. -----  
QUATRO – AQUISIÇÃO DE ARTIGOS PARA OFERTAS DO MUNICÍPIO ------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PROMOCIONAL: - No âmbito do teor da informação número 
2340, datada de 16 de fevereiro de 2023, do Gabinete de Apoio à Vereação, a Câmara deliberou, por maioria, 
com os votos contra dos senhores Vereadores (a) Fátima Lopes e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – 
Renascer, desenvolver o processo de contratação pública para aquisição de material promocional do Concelho, 
destinados a oferta, conforme abaixo se indica: ----------------------------------------------------------------------------------------  
500 pens em bambu de 16 gb personalizáveis (imagem do município);  ---------------------------------------------------------  
100 pens em bambu de 32 gb personalizáveis (imagem Aljezur Sempre); -------------------------------------------------------  
500 cadernos A5, ao fornecedor Laura Maria Bonança Ribeiros, no valor total de três mil novecentos e noventa 
euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.  ------------------------------------------------------------------------------------------  
Declaração de Voto dos Senhores Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer ------------------------------  
“A proposta não apresenta qualquer tipo de suporte / maquete, nela referida, todavia também não identifica a 
quem ou que evento se destina a atribuição destas ofertas, cujas as mesmas, tal como refere a proposta, possa 
ter tanto impacte na divulgação do Concelho. ------------------------------------------------------------------------------------------  
Não nos afigura que a distribuição deste género de produto possa contribuir para o efeito pretendido da 
proposta. Considerarmos que o valor afeto a esta proposta possa colmatar situações bastante mais emergentes e 
urgente existentes presentemente no nosso Concelho, nomeadamente apoio às famílias carenciadas ou até na 
promoção de melhores condições de circulação das vias públicas. Posto isto, os Vereadores do Grupo de Cidadãos 
Eleitores- RENASCER, votam contra.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram doze horas e quinze minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que 
eu, José da Silva Gregório, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, designado para o efeito, a 
redigi e subscrevo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Paços do Concelho de Aljezur, aos 16 dias do mês de março de 2023. 

 

 

 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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